
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e 
dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
......................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
DO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

......................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 10.  É direito do torcedor que a participação das entidades de prática desportiva 

em competições organizadas pelas entidades de que trata o art. 5º seja exclusivamente em 
virtude de critério técnico previamente definido.  

§ 1º  Para os fins do disposto neste artigo, considera-se critério técnico a habilitação 

de entidade de prática desportiva em razão de colocação obtida em competição anterior.  
§ 2º  Fica vedada a adoção de qualquer outro critério, especialmente o convite, 

observado o disposto no art. 89 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.  
§ 3º  Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, será 

observado o princípio do acesso e do descenso.  

§ 4º  Serão desconsideradas as partidas disputadas pela entidade de prática 
desportiva que não tenham atendido ao critério técnico previamente definido, inclusive para 
efeito de pontuação na competição.  

 
Art. 11.  É direito do torcedor que o árbitro e seus auxiliares entreguem, em até 

quatro horas contadas do término da partida, a súmula e os relatórios da partida ao representante 
da entidade responsável pela organização da competição.  
......................................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................ ............................................................................. 


